
INDICAÇÃO Nº 
3355
, DE 2007

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as providências necessárias, através dos órgãos competentes, no sentido de que se viabilize junto ao Governo do Estado de São Paulo a pavimentação asfáltica da Estrada Elias Alves, conhecida como Estrada para Piapara, do Município de Botucatu.

JUSTIFICATIVA

Recebemos ofício do Senhor Professor Varoli – Vereador da Câmara Municipal de Botucatu, solicitando nosso apoio ao pleiteado.

A estrada Elias Alves, conhecida como Estrada para Piapara, necessita de condições melhores para que a população possa se locomover com maior facilidade, no que se refere ao transporte do leite, gado, produtos hortifrutigranjeiros, cana – de – açúcar, pinos, eucalipto e etc. A freqüência de turistas nessa região é intensa, devido à beleza das paisagens existentes e  a qualidade das águas dos rios sem poluição, no trecho da descida da serra. Com a estrada pavimentada será possível o aproveitamento turístico da fonte de água sulfurosa no bairro de Piapara. 

No que se refere ao plantio de eucalipto e cana de açúcar, eles são intensos em toda região, com a presença das principais empresas do ramo no local tais como: -“Ripasa”, “Eucatex”, “Luarcel”, “Duratex”, etc. Os cuidados locais com a preservação do meio ambiente têm servido de exemplo para estudiosos do ramo e também tem atraído o turismo, como exposto acima, para a região, o que certamente será muito mais amplo com a pavimentação da referida estrada pois facilitará a circulação dos munícipes, assim, como o transporte de mercadorias e outros bens necessários aos Municípios de toda região.

Entendendo que a medida é justa e meritória, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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